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A Vice-Direção de Ensino, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria GD-
ENSP 004/2008, de 05 de março de 2008. 
 
 

RESOLVE: 
 

1.0 - OBJETIVO  
Constituição de Comissão de Seleção do processo seletivo da turma do Curso Oficinas de 
Segurança do Paciente - Atualização – Turma 2026. 
 
2.0 - MEMBROS  
A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes pesquisadores: 
 
- Victor Grabois (Presidente) 
- Ana Carolina dos Santos Rangel (Membro) 
- Gisele Pinto de Oliveira (Membro) 
- Erika de Almeida Leite da Silva Teixeira de Souza (Membro) 
- Juliana Manhães Maia (Membro) 
- Sabrina Santos da Costa Santos (Suplente) 
 
3.0 - RESPONSABILIDADE 
Caberá à Comissão de Seleção o desempenho das etapas técnicas relacionadas ao processo 
seletivo da turma do Curso Oficinas de Segurança do Paciente - Atualização – Turma 2026. 
 
 
4.0 - VIGÊNCIA 
A Instrução Normativa entra em vigor na data de sua divulgação. 
 
 
 

Gideon Borges dos Santos       
Vice-Diretor de Ensino  
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